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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiho de itapemirim

EXERCÍCIO DE 198. 59

ASSUNTO

Projeto de Lei nC 10/59

INICIATIVA: .
"Vereador Clovis de Barròs

HISTÓRICO:
Autoriza ao Poder Executivo doar.a família

de Smília de Lima Louzada iima área para a donstru-?
ção de m.jazigo individual, no Cemitério da sede *

individual, no Gemitirio da sede da Vila de C5onduru

AUTUAÇÃO^

Aos quatorze (1^) dias do^ mês de inaiO
e cinqüenta © nove

mil novecentos e oitenta e , autúo o

supra-citadò e mais documentos que se seguem

do ano de

Período da presidência: 19

Presidente: A *^1 _ Santana

.a., 19.

■Vice-Preridsnta: Sst^alãQ ErsgoaÒ
r Secretário:

2* Secretário:
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estado do espírito santo.

câmarâ municipal de cachoeiro de itâpemirim

OFÍCIO M. 1^59
ANEXOS 1

Cachoeiro àe Itapeiítiriin, 15 ò.e outubro de I959<

Apraa—nofí paBsar as mãos de V. Exa,

para cs devidos xãns de saiigão. o incluso projeto •

dc JU3Í iih 10/59» apro vado _por este Legislativo,

oauaaç .es
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Abel Sanb'Ana

^residente
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Parecer;

PROJETO m 10/59

3st= comiss.ío dí o se parecer

fpvor^vc:! =- do?çSo p que se refere o projeto

suprs, "j?? cue n?o vem trazer maiores prejuí

zos Pos cofres dp municipplidades.

S.C. 8 de outubro de 1959

or
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CQMISSSQ DE CONSTITUIÇÃO .JUSTIÇA E REDAÇÃO

PEOJETQ DE LEI 10/59

PAEECER

Como explica o autor do projeto na sua justifica- ,

tiva, trata-se de uma homenagem e nao simplesmente de uma doaçao

de beneficio individual. Hão ferindo nenhum dispositivo constitu

cional e reconhecendo o bem intencionado propósito do autor, damos

parecer favorável ao presente projeto de lei.

Sala das Comissões, 6 de Agosto de 1959.

4-LiifU ^ flíT
Hélio Carlos Manhães(PSP)-Relator,

A LOMlSSáO IH' FINANÇAS, VlAÇijO.
E OOüdS PÚBLICAS .

Sala

. QsM^. - .(CLíyvfr.
{EVBHiCü DO PHESIDETE)

b/7// •



PROJETO DE lEI
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Art, 12

Art. 22

Pica o Poder.Executivo autorizado a doar, ,a fa
raília de EMÍLIA DE LIIsíA LOUZADA, uma area para
a Gontrução de um JAZIGO individual, no cemite
rio da sede da Vila,de Conduru.

A área concedida sera de dois (2) metros qua
drados, nos termos do art. I36, do Codigo Tri
butário.

Art. 32 - Esta Lei entra^-Vm vigor na^data da sua ̂publica
cão. revogadas as d^snosioóes esucontrariQ.
^  ' ÃpfQvãüõ em discussão

'\ ̂
#of

a®) fííí^lBBWrE;))

JUSTIPICATIVA

Por "Drincípio somos contrários a qualquer b^
nefício do poder publica de ordem i^essoal. Entretanto, a
nresente Lei em nada vem onerar a municimlidade, que rece-

.üquir:

que se <juer, cora a presente proposição, é prestar uma home
nagem póstuma a quem tanto contribuiu parada colonização e
desenvolvimento do Distrito de Conduru, Viúva de Honorio
Santiago Louzada, concebeu a 12 filhos, 6 dos qüais se en
contram^vivos, honrando e dignificando a ilustre estirpe a
que estão ligados, ̂ Sob esse aspecto, isto é, sob a. forma
de uma homenagem-, é que deve ser tomada a apresentação des
ta proposição, eü^e objetivo primoi'dial, como foi dito, e o
de reverenciar a memória da inolvidavel e ilustre dama que
foi D, Emília de Lima Louzada.,

Sala, das Sessões, em 14 de raaio de 1.959<

Clovis de Sarros

Vereador nelo P. T. B.

a».
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" ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Z'mm Í^UNfCSPÂL de oachoeiro de ITAPEMIRSÍVI

l

mim

■WRC:;jm}0 D2 LSI B£ lQ/59

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autcrisado a doar
a faxcília de EIíÍLIá DB IÃMa LOüZííBa, uma
^ _

area para a construção de ua. jazigo indi
vídual, no ceicitério da sóde da 7il3 de
O ondviX' ú o

i;rt. 22 - A área concedida será de dois (2) lüetros
quadrados, nos têrnios do ax-tigo l^S, do
código Tribirtário.

Art. 32 - Esta lei entrará eir vigor na data de sua
líublicaçso. revogadas as disposições em
CO litrário.

Gachoeiro do Itapemirim, I3 de outubro de 1959*

£2aaj[2^
Abei Santbina
Presidente
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